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A Sua Exeelêneia o Senhor

VICTOR CREMASCO MENDONÇA

Presidente da Câmara de Munieipal de Nova Venécia

Nova Venécia-ES

Assunto: Encaminha Projetos de Lei.
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Senhor Presidente,

Eneaminho a essa egrégia Casa de Leis, o projeto de lei abaixo eleneado para serem analisado

e posteriormente aprovado, pelos Nobres Edis.

> ALTEILA DISPOSITIVOS E ANEXOS DA LEI N° 2.869, DE 08 DE JANEIRO

DE 2009, QUE DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO ADMINISTILATIVA DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA-ES E DÁ OUTRAS PROVI

DÊNCIAS.

Atenciosamente,

MARIO;
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